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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 
  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 062/2024 
 

 
 
HERMES WICTHOFF, prefeito do Município de Mauá da 

Serra, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO: 
 
a) A obtenção, pela servidora de aposentadoria por tempo 

de contribuição, perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS); 

b) A concessão de Aposentadoria por tempo de 
contribuição, com o número de Benefício: NB: 
215.714.772-6; 

c)  A determinação existente no Acórdão n. 1725/10-Tribunal 
Pleno, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná no processo 
de consulta protocolado sob n. 335931/09. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Declarar vacância do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAUDE, a partir de 30/06/2024, da servidora MARIA 
IZOLINA BUENO DOS SANTOS, nomeada pelo Decreto 046/2001 de 
06/08/2001. 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra – Estado do Paraná 

– aos dezoito dias do mês junho de dois mil e vinte e quatro 
(18/06/2024). 

 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 63/2024 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 937 de 12/12/2023 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 353.000,00 
(trezentos e cinquenta e três mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 
 

  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001      Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.301.0011.2027   Manutenção da Saúde Pública   
209  3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO    1303             100.000,00 

  221         3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   1303         50.000,00

                                                                                                                                                                    Total                150.000,00 

  
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação 
10.001.12.361.0014.2054   Manutenção do Departamento de Educação   
458    3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1103      198.000,00 

                                                                                                                                               Total                                                                                                             198.000,00

 
13  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
13.001  Departamento de Esporte 
13.001.27.812.0029.2099   Manutenção da Secretaria do Esporte   
634     3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - CIVIL 1000        5.000,00

                                                                                                                                               Total                                                                     5.000,00

                                                                                             TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO             353.000,00
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

08    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001      Fundo Municipal de Saúde 
08.001.10.302.0011.2034   Manutenção dos Serviços de Assist. Médica de Média e Alta Complexidade 

267  3.3.72.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    1303             150.000,00 

                                                                                                                                                                    Total                150.000,00 

  
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação 
10.001.12.361.0014.2055   Manutenção do Ensino Fundamental   
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463    3.1.90.11.00.00 VECIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 1103      198.000,00 

                                                                                                                                               Total                                                                                                             198.000,00

 
13  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
13.001  Departamento de Esporte 
13.001.27.812.0029.2099   Manutenção da Secretaria do Esporte   
637    3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1000        5.000,00

                                                                                                                                               Total                                                                     5.000,00

                                                                                             TOTAL DA REDUÇÃO             353.000,00

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 19 de Junho de 

2024. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
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PORTARIA Nº 170/2024 
 
 

 
      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
       
 

 
      R E S O L V E: 
 
 
      EXONERAR, por motivo de aposentadoria tempo de 

contribuição a partir de 30/06/2024, a Sra. MARIA IZOLINA BUENO DOS SANTOS, 
do Cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

    Comunicações necessárias. 
 

 
 
      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos dezoito dias do mês de junho de 2024.  
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
    Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 
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PORTARIA Nº 171/2024 
 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

 

       

      R E S O L V E: 
 

      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) 
horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, as Professoras abaixo 
relacionadas, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, referente ao 
mês de maio de 2024.   

 

Nome Quantidade de 
Dias  

Motivo 

Vania Ladislau dos Santos 01 Dia 
 

Para substituir 
professora. 

Eliza Elisabete de Lima 08 Dias Apoio pedagógico 
Karin Francielli Pique dos Santos 06 Dias Apoio pedagógico 

Daniele Carneiro Coutinho 08 Dia Para substituir 
professora. 

Tatiane A. Dobicz 01 Dias Para substituir 
professora. 

Edina Aparecida Nunes dos Reis 05 Dias Para substituir 
professora. 

    

   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
     

   Anotações necessárias. 
 

 

              Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.  

 
 

 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO A0 CONTRATO Nº 32/2024

“1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE VALOR

QUANTITATIVO ATÉ 25% AO CONTRATO 32/2024,

FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A

EMPRESA:POTENCIAL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000,
MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ:95.548.400/0001-42, A SEGUIR
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO
MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO PELO SR:SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA,
BRASILEIRO, CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE O.V. E SERVIÇOS URBANOS,
DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO
CPF:453.595.399-68, E RG:3.706.483-3 SSP/PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO 12/2023,
DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02, COM A EMPRESA:POTENCIAL MATERIAIS
ELETRICOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ:35.377.607/0001-70, SITUADA A RUA RIO
GRANDE DO SUL, 458, JD. APUCARANA, CEP: 86.804-390, APUCARANA ESTADO DO PARANÁ,
REPRESENTADA PELO (A) SENHOR:MÁRIO ANDRÉ MOREIRA, RESIDENTE A RUA PARÁ,
283, JD. APUCARANA, CEP: 86.804-250, APUCARANA-PR, PORTADOR (A) DO
CPF:020.553.979-31, RG:6.507.987-0 SSP/PR , ACORDAM E AJUSTAM FIRMAR, O 1º
ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO VALOR QUANTITATIVO EM ATÉ 25% AO CONTRATO, 32/2024

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL , PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO E DAS ALTERAÇÕES DE VALOR
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A ALTERAÇÃO DO VALOR QUANTITATIVO
AO CONTRATO EM ATÉ: 25% ( VINTE E CINCO POR CENTO) CONFORME ART. 65 §1º, DA LEI:
8.666/93 .

O VALOR FICA ADITIVADO VALOR QUANTITATIVO ATÉ 25% R$ 14.355,05 (quatorze mil
trezentos e cinquenta e cinco reais e cinco centavos) , A SEREM PAGOS
CORRESPONDENDO AO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS CONTRATADOS CONFORME
TABELA ABAIXO

Item Códig
o

Descrição Un
ida
de

Quan
t.

V. Total

5 32656 ABRAÇADEIRA TIPO “U” 3/4" U
N

150 R$ 133,50

6 32657 Abraçadeira Tipo D 3/4 " com
Cunha - galvanizada

PÇ 125 R$ 118,75

91 32742 Cabo Multiplexado de
Alumínio Quadriplex Trifásico

M
T

250 R$ 2.225,00
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4 vias isolado 4x16mm²
101 32752 Cabo Paralelo - Fios de

Cobre eletrolitico, tempera
mole, classe 5 de
encordoamento atendendo a
norma ABNT NM 280.
ISOLACAO: Composto
termoplastico polivinilico
(PVC) tipo PVC/D. 300V
Seção Nominal 2 x 1,5mm2

M
T

125 R$ 337,00

103 32754 Cabo Paralelo - Fios de
Cobre eletrolitico, tempera
mole, classe 5 de
encordoamento atendendo a
norma ABNT NM 280.
ISOLACAO: Composto
termoplastico polivinilico
(PVC) tipo PVC/D. 300V
Seção Nominal 2 x 4,0mm2

M
T

375 R$ 2.587,50

112 32763 CABO RÍGIDO 750 V Seção
Nominal do Condutor 35,0
mm2

M
T

50 R$ 1.650,00

120 32771 Caixa de Luz para imbutir 4x2 PÇ 100 R$ 200,00
122 32773 CAIXA DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL Bipolar 20A 2P+T
20A

PÇ 10 R$ 210,00

123 32774 Caixa Luz Suporte Para Laje
Octogonal 30cm

PÇ 25 R$ 137,50

166 32817 Conector Derivação
Perfurante 70mm (10-70mm²
x 1,5-10mm²)

PÇ 75 R$ 742,50

169 32820 CONECTORES À PRESSÃO
PARAFUSO FENDIDO (SPLIT
BOLT) Condutor 50,0 (mm2)

PÇ 112 R$ 2.004,80

175 32826 Contator 18A 1NA+1NF 220V PÇ 05 R$ 395,00
176 32827 Contator 25A 000 220V PÇ 05 R$ 475,00
177 32828 Contator 32A 1NA 220V PÇ 05 R$ 800,00
178 32829 Contator 40A 1NA 220V

3TS35110AN2
PÇ 05 R$ 1.350,00

179 32830 Contator 9A 1NA 220V Mini PÇ 05 R$ 400,00
212 32863 Disjuntor TR3KA 3P 50A

Curva C din tripolar
PÇ 12 R$ 588,00
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CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO:
PERMANECE ATÉ 09 DE ABRIL DE 2025

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS AO CONTRATO Nº 32/2024,
PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR
ESTE TERMO

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O EXTRATO RESUMIDO DESTE TERMO ADITIVO SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO
E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO
ADITIVO, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS,
E FISCAL, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 19 DE JUNHO DE 2024

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 070/2022
SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA
SECRETÁRIO M. OBRAS V. E SERV

URBANOS
CONTRATANTE

MARIO ANDRÉ MOREIRA
CPF:020.553.979-31

POTENCIAL MATERIAIS ELETRICOS LTDA
CNPJ:35.377.607/0001-70

CONTRATADA

FISCAL_____________________________CPF:027.671.489-00
LUIZ FABIANO BRENZIK

TESTEMUNHA: _______________________CPF:091.133.729-63
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N°026/2024, - PROCEDIMENTO PREGÃO ELETRONICO N° 005/2024
PARA AQUISIÇÃO 01 VEICULO TIPO HATCH JUNTO A EMPRESA:STA
SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000, MAUÁ DA SERRA ESTADO
DO PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ:95.548.400/0001-42, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO PELA
SENHORA:MONICA ANJELICA DA SILVA BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
DOMICILIADA, NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADORA DO
CPF:953.856.909-10, e RG:5.913.274-1 SSP/PR doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a EMPRESA:STA SOLUÇÕES COMERCIAIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
, INSCRITO NO CNPJ:37.737.796/0001-70, DOMICILIADA À RUA ALZINO CARAZZAI 2279
PRIMAVERA CEP:85.050-450 GUARAPUAVA ESTADO DO PARANÁ , NESTE ATO REPRESENTADA PELO
SR:ALEXANDRE FARIDE PEREIRA, INSCRITO NO CPF:884.470.659-87, RG:5.729947-7 SSP/PR,
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, FIRMAM ESTE I TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO, AO PROCEDIMENTO PREGÃO ELETRONICO N° 005/2024,
AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO HATCH , nos termos que seguem:

OBJETO:

DESTINA-SE ESTE CONTRATO A PROPICIAR AMPARO LEGAL NA RELAÇÃO DE
FORNECIMENTO ENTRE OS CONTRATANTES ACIMA MENCIONADOS, AFIM DE QUE REALIZE A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO HIATCH EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO 01 E TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, CONFORME
SOLICITADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024, A QUAL FORA DECLARADA
VENCEDORA APÓS HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO

Com fundamento no Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente apostilamento,
cujo objetivo é a inclusão da cor predominante CINZA, passando este a vigorar da seguinte maneira:
Considerando a cor predominante CINZA, fica apostilado o Contrato N° 026/2024, nos termos que
seguem:

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 VEICULO TIPO HATCH

Descrição Complementar: Lote
03: Aquisição de 1 (um)
veiculo de passeio, tipo Hatch,
fabricação modelo/ano: 2024
(zero) km MOTOR: mínima
potência efetiva liquida: 70 CV
(E) e 68 CV (G), Combustível:
Gasolina e Etanol; transmissão
mecânica, com 05 (cinco)
marchas a frente e 1 (uma) à ré,
direção hidráulica ou elétrica,
sistemas de freios ABS,
capacidade de carga para 05
(cinco) passageiros, volume do
porta malas no mínimo 250
litros, 04 (quatro) portas; cor
predominante azul

Citroen C3 LIVE
PLUS

01 R$ 74.400,00 R$ 74.400,00
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

ACESSÓRIOS: Vidros
elétricos nas 02 portas
dianteiras; travas elétricas nas
quatro portas; Ar condicionado,
Som: Radio AM e FM com
entrada USB, tapete originais,
kit ferramentas exigidos por
Lei e normas do CONTRAN.
Itens de Segurança: cinto de
segurança retrátil de no mínimo
03 pontos, regulagem de altura
e encosto de cabeça previsto
em legislação. GARANTIA: 12
meses da entrada em operação.
GRAFISMO: Fornecimento e
aplicação de adesivo vinil para
grafismo do veículo, conforme
manual de plotagem de
veiculos da Atenção Primária à
Saúde, definidos pela
Secretaria de Estado da Saúde
do Estado do Paraná - SESA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas Do Contrato Administrativo
N° 026/2024 - Pregão Eletronico 005/2024

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de
Junho de dois mil e vinte e quatro

___________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 070/2022
MONICA ANGELICA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 

AUTORIZO  a contratação direta, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 

CNPJ nº 95.548.400/0001-42 

CONTRATADO 

☐ Pessoa Física 
Nome: 
CPF nº:  

☒ Pessoa Jurídica 

Razão Social: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA. 
CNPJ nº: 11.676.271/0001-88 

 

OBJETO 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 007/2023 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023 para aquisição de ITENS DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR em atendimento aos entes consorciados do Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte 
Central Paranaense - CISMEL - NCP, conforme as especificações 
contidas no Termo de Referência, Anexo I, do edital de Pregão 
Eletrônico nº 006/2023 em atendimento a Secretária Municipal de 
Educação do município de MAUÁ DA SERRA/PR. 

VALOR  
ESTIMADO 

R$ 186.892,00 (Cento e oitenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois 
reais). 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA   Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

10.001.12.361.0014.2055 - 4.4.90.52.00.00 - RED.771 FONTE 
1016 - RED. 481 FONTE 1103 - RED. 482 FONTE 1104 
10.001.12.365.0016.2067 - 4.4.90.52.00.00 - RED. 772 FONTE 
1016 

 

PUBLIQUE-SE o resultado. 

Mauá da Serra/PR, 19 de Junho de 2024. 

 

 
HERMES WICHTOFF 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Eu Hermes Wichtoff, Prefeito da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o dispositivo na Lei Federal n° 
14.133/21 e Lei Municipal n° 906/2023. 
 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA a Adesão à Ata Pregão 
Eletrônico nº 006/2023 - Ata nº 007/2023, com fundamento no Art. 74, caput e inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21, nos seguintes termos: 
 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 007/2023 para contratação da empresa DELTA 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., para aquisição de ITENS DE MOBILIÁRIO ESCOLAR em atendimento aos 
entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte 
Central Paranaense - CISMEL - NCP, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo 
I, do edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023 em atendimento a Secretária Municipal de Educação do 
município de Mauá da Serra/PR. 

 

CONTRATADA: DELTA PRODUTOS E E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.676.271/0001-88 

Valor:  
R$ 186.892,00 (Cento e oitenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois 
reais). 

 

 
 

Mauá da Serra/PR, 19 de Junho de 2024. 

 

 

 

 
HERMES WICHTOFF 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE ERRATA

EDITAL - PREGÃO Nº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 46/2024

ANTE O ERRO DE DIGITAÇÃO: NO EDITAL, ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
(DESCRIÇÃO DE ITENS)

ONDE SE LÊ:

24 LUMINARIA LED 100W UND 150 434,79 65.218,50

25 LUMINARIA LED 150W UND 150 554,64 83.196,00

LEIA-SE:

24

LUMINARIA LED 100W - TODAS AS LUMINÁRIAS DEVERÃO
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 20 DE 15
DE FEVEREIRO DE 2017, DO INSTITUTO NACIONALDE
METROLOGIA, QUALIDADE E TEDNOLOGIA - INMETRO E
TER CERTIFICADO PROCEL.

 CORPO EM ALUMÍNIO INJETADO SOB ALTA PRESSÃO
E/OU EXTRUDADO NA COR CINZA;

 OS DISSIPADORES DE CALOR DO CONJUNTO,
CIRCUITOS E LEDs, DEVEM SER DE ALUMÍNIO, VEDADO
O USO DE VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDO DE
ARREFECIMENTO. OS DISSIPADORES DEVEM SER
PROJETADOS DE FORMA A NÃO ACUMULAR
DETRITOS, O QUE PREJUDICA A DISSIPAÇÃO TÉRMICA
AO LONGO DA VIDA ÚTIL DA LUMINÁRIA;

 A PLACA DE CIRCUITO DOS LEDs DEVERÁ SER DO
TIPO MCPCB (NÚCLEO DE ALUMÍNIO). OS LEDs
DEVERÃO SER MONTADOS NA PLACA POR PROCESSO
SMD OU COB;

 DEVERÃO SER APLICADAS LENTE SECUNDÁRIA DE
POLICARBONATO COM EFICIÊNCIA IGUAL OU
SUPERIOR A 90% OU LENTE SECUNDÁRIA EM VIDRO
PLANO LISO TEMPERADO;

 ACABAMENTO EM PINTURA ELETROESTÁTICA COM
RESINAS DE POLIÉSTER EM PÓ, COM PROTEÇÃO
CONTRA RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA;

 TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE DE
ALIMENTAÇÃO (DRIVER), AS CONEXÕES E PROTETOR
CONTRA SURTO, DEVEM SER INSTALADOS.

UND 150 434,79 65.218,50

25

LUMINARIA LED 150W - TODAS AS LUMINÁRIAS DEVERÃO
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 20 DE 15
DE FEVEREIRO DE 2017, DO INSTITUTO NACIONALDE
METROLOGIA, QUALIDADE E TEDNOLOGIA - INMETRO E
TER CERTIFICADO PROCEL.

 CORPO EM ALUMÍNIO INJETADO SOB ALTA PRESSÃO
E/OU EXTRUDADO NA COR CINZA;

UND 150 554,64 83.196,00
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 OS DISSIPADORES DE CALOR DO CONJUNTO,
CIRCUITOS E LEDs, DEVEM SER DE ALUMÍNIO, VEDADO
O USO DE VENTILADORES, BOMBAS OU LÍQUIDO DE
ARREFECIMENTO. OS DISSIPADORES DEVEM SER
PROJETADOS DE FORMA A NÃO ACUMULAR
DETRITOS, O QUE PREJUDICA A DISSIPAÇÃO TÉRMICA
AO LONGO DA VIDA ÚTIL DA LUMINÁRIA;

 A PLACA DE CIRCUITO DOS LEDs DEVERÁ SER DO
TIPO MCPCB (NÚCLEO DE ALUMÍNIO). OS LEDs
DEVERÃO SER MONTADOS NA PLACA POR PROCESSO
SMD OU COB;

 DEVERÃO SER APLICADAS LENTE SECUNDÁRIA DE
POLICARBONATO COM EFICIÊNCIA IGUAL OU
SUPERIOR A 90% OU LENTE SECUNDÁRIA EM VIDRO
PLANO LISO TEMPERADO;

 ACABAMENTO EM PINTURA ELETROESTÁTICA COM
RESINAS DE POLIÉSTER EM PÓ, COM PROTEÇÃO
CONTRA RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA;

TODO EQUIPAMENTO AUXILIAR, COMO A FONTE DE
ALIMENTAÇÃO (DRIVER), AS CONEXÕES E PROTETOR
CONTRA SURTO, DEVEM SER INSTALADOS.

OBS: NÃO HAVERÁ OUTRAS MODIFICAÇÕES DE DATA E HORÁRIO, MANTENDO-
SE O MESMO SEM MAIS RETIFICAÇÕES DO REFERIDO EDITAL.

MAUÁ DA SERRA - PR, 19 DE JUNHO DE 2024

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
MEMBRO CPL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 PARA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 093/2024 
PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA 
JD AÇO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

Ao décimo oitavo dia do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO 

DE MAUÁ DA SERRA, inscrito no CNPJ sob nº 95.548.400/0001-42, com sede à Avenida 

Ponta Grossa, nº 480, Centro, nesta cidade de Mauá da Serra – Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, portador da Cédula de 

Identidade, RG n.º 6.175.596-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 975.527.559-20, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, neste ato denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JD AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 02.419.903/0001-37, com sede a Avenida Dr. Francisco Area 

Leão, n° 56 – Centro, na cidade de Taquaritinga, no Estado de São Paulo, neste ato 

representada por seu representante legal Sr. ROBERTO RICARDO DA COSTA, inscrito no 

CPF sob n° 005.423.338-05, doravante designada CONTRATADA. As partes acima 

nominadas, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e demais legislações 

pertinentes, celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e 

condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023, aderindo a ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023, devidamente registrada pelo CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE 

CENTRAL PARANAENSE -CISMEL-NCP, inscrito no CNPJ n° 11.274.930/0001-50, com 

sede a Rua Emílio de Menezes, n° 199, Jardim Shangri-la, na cidade de Londrina, Estado 

do Paraná. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a adesão a Ata de Registro de Preços nº 

009/2023 para contratação para aquisição de ITENS DE MOBILIÁRIO ESCOLAR em 

atendimeno aos entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, 

Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense - CISMEL - NCP, conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, do edital de Pregão Eletrônico 

nº 006/2023. 

   
1.2. DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

 
1.2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 
a) Edital de Pregão Eletrônico Nº 006/2023 e seus anexos; 
b) Ata de Registro de Preços Nº 009/2023. 
 
1.2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes 
declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em 
conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
1.2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passa a se vincular 
todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados 
e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que 
devidamente assinados pelos representantes legais das partes. 
 
1.2.4. Em havendo dúvidas ou divergências em relação aos anexos e este 
contrato, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DA DESCRIÇÃO DO OBJETO OBRIGAÇÃO DO 
FORNECEDOR 

 
2.1. Pelos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a 
importância de R$ 38.850,00 (Trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
2.2. Descrição dos itens: LOTE 04 
 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4.1 MÓDULO DESMONTÁVEL 
CARACTERÍSTICAS: ideal para 
área de repouso infantil, 
Permite empilhamento, duas 
bordas inteiriças injetadas em 
polipropileno virgem (PP não 

ZURICH 30 R$ 375,00 R$ 11.250,00 
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reciclado) texturizada, cada 
borda contendo duas cavidades 
em suas extremidades, 
cavidade superior para 
empilhamento de máximo de 
35mm e mínimo 15mm dessa 
forma evitando o 
aprisionamento das mãos ou 
pés das crianças, formato das 
cavidades posicionado de 
forma a proporcionar maior 
estabilidade do Módulo 
evitando tombamentos e 
acidentes, furos para escoar 
líquidos que permitam 
higienização total com água. Os 
pés devem possuir acabamento 
antiderrapante não removível a 
fim de evitar acidentes. O 
tecido deve ser fixado nas 
bordas. As bordas devem de 
40mm a 45mm e espessura de 
2 a 4 mm. 
A estrutura lateral deve ser 
formada por duas barras de 
alumínio de liga 6063 ou outro 
metal superior, com espessura 
mínima de 1,55mm e máxima 
de 1,65mm, resistente à 
corrosão, inclusive por tensão e 
umidade.  
A barra de alumínio devera se 
encaixar na cabeceira de forma 
que não se solte por no mínimo 
40 mm. A tela deve ser vazada 
e composta de tecido 100% 
poliéster lavável, com 
tratamento antifungo, 
antibacteriano, antichama, 
antioxidante e isento de 
ftalatos. Acabamento soldado 
por termofusão em toda 
extensão uniformemente, sem 
rebarbas ou defeitos 
pontiagudos ou cortantes. 
Largura mínima da solda 
20mm. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS* Altura mínima 
100mm a 120mm; * Largura: 
550mm a 620mm; * 
Comprimento: 1350mm a 
1400mm. 

17

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Junho de 2024  Edição Nº:  2644

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/06/2024 às 22:29:34

                            17 / 75



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 
 
 

                           

 
 

4.2 NICHO ORGANIZADOR COM 
CARRINHO  
Corpo: Composto por tampo e 
base com espessura de 25mm, 
com borda de 2,0mm de 
espessura. Laterais, fundo, 
prateleiras e portas com 18mm 
de espessura e acabamento em 
borda de 1mm de espessura. 
Travamento do conjunto com 
sistema de montagem minifix, 
com buchas em zamak 
cravadas no substrato e 
cavilhas. Portas: Duas portas de 
abrir, com mínimo 4 dobradiças 
em zamak em cada porta. 
Fechadura, acompanhando 2 
chaves escamoteáveis. 
Puxadores embutidos em 
alumínio anodizado. 
Plataforma removível  
contendo 4 rodízios e 2 alças 
em formato de U invertido nas 
extremidades em tubo aço 7/8  
Rodapé de aço carbono tubular 
retangular de 20mm x 40mm 
em formato U. Para controle do 
desnível do piso possui 4 
(quatro) sapatas niveladoras 
em nylon injetado na superfície 
de contato ao chão, e 
acabamento em chapa de aço 
estampado cromado ou 
zincado. As fitas de bordo 
devem ser fixadas ao substrato 
dos painéis de madeira por 
adesivo termo fusível a base de 
Etileno Vinil Acetato, aplicada 
exclusivamente pelo processo 
de colagem “hot melting”, 
devendo receber acabamento 
fresado após a colagem, 
configurando arredondamento 
dos bordos com raio de 2,0mm 
para bordos de 2,0mm e 
1,00mm para bordos de 
1,0mm. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Todos os 
encontros de tubos devem 

MÁQMÓVEIS 4 R$ 6.900,00 R$ 27.600,00 
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receber solda em todo o 
perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e 
irregularidades de solda, 
rebarbas e arredondar os 

cantos agudos.. O nicho deve 
resistir às forças que possam 

provocar elevação de um ou 
mais pontos de apoio, o que 
leva ao tombamento do 

armário, Produto deve ser 
fabricado por madeira 

controlada do FSC: nicho Alto 
com duas portas confeccionado 
em madeira prensada de MDP 

(médium density particle 
board) com ambas as faces em 

BP (laminado melamínico de 
baixa pressão) com textura. 

Cores: Estrutura/madeira : Cor 
Cinza. 
DIMENSÕES: Altura: 1800mm 

(+/-10mm); Largura: 1600mm 
(+/-5mm); Profundidade 650: 

mm (+/-10mm). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES 

 
3.1. Fornecer os produtos contratados obedecendo às especificações discriminadas no 

Termo de Referência, edital e Ata de Registro de Preços nº 009/2023. 
 

3.2. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento. 

 

3.3. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante a operação de transporte de carga. 

 
3.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências nos 

pontos de instalações; 

 
3.5. Entregar os equipamentos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 

sendo novo e de primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e 

legislação pertinente, e prazo de validade. 
 
3.6. Todos os equipamentos devem vir acompanhados dos respectivos manuais técnico-

operacionais, redigidos em português e apresentando certificado de garantia do 
fabricante. 
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3.7. Manter, durante todo período de entrega, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas no Edital. 

 

3.8. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando 

necessário, sem ônus ao CISMEL e ao Município de Mauá da Serra, durante o período 

de garantia. 

 

3.9. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora contratados, desde 

os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, que venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato. 

 

3.10. Atender por aventura toda ou qualquer solicitação que venha a ser solicitada pela 

CONTRATANTE e seus representantes locais (pontos de instalação). 

 

3.11. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial 

envolvido nos bens e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou 

reclamações, de modo a assegurar através do CISMEL como representante dos ENTES 

CONSORCIADOS plena utilização dos bens adquiridos ou respectiva indenização. 

 

3.12. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da licitante vencedora ou de quem em seu nome agir. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. Dirimir quaisquer dúvidas que a empresa Contratada vier a solicitar. 

 

4.2. Providenciar acesso aos colaboradores da empresa CONTRATADA nos pontos de 

instalação do objeto do edital, quando contratado. 

 

4.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Edital. 

 

4.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens e serviços entregues, 

somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel 

e correta dos bens ou de parte da entrega a que se referirem. 

 

4.5. Rejeitar no todo ou em parte, o bem que a contratada vencedora entregar fora das 

especificações. 
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4.6. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali 

formuladas.  

 

4.7. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DO CONTRATO 
 

5.1. O(s) contrato(s) decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5.3. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

5.4. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. Constatada a necessidade da entrega dos objetos, o órgão gerenciador ou ente 

participante, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho/ordem de serviço em 

nome do licitante, relacionando-se os objetos pretendidos e suas quantidades, bem 

como o respectivo preço conforme registrado em ata. 

 

6.2. A entrega dos objetos deverá ser realizada no local indicado, durante o horário 

normal de expediente de segunda a sexta-feira (das 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h30min), sendo que a licitante deverá arcar com todas as despesas de 

transporte. 

 

6.3. Os serviços serão prestados no município de Mauá da Serra, que regularmente 

integra o Consórcio CISMEL e adere a Ata de Registro de Preços originária, e na sede da 

contratada quando necessário.  

 

6.4. Cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas e executar o objeto deste Contrato, em 

total conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, Edital e seus 

anexos. 
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6.5. Providenciar a aprovação, pelos poderes competentes ou companhias 
concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos 
serviços contratados e as devidas anotações e registros de responsabilidade técnica 

junto aos órgãos competentes. 
 
6.6. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado – com 
exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza, 
sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, material, mão-

de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a 
obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade. 

 
6.7. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas, equipamentos 
e maquinários necessários à perfeita execução do objeto de que trata o presente 

Contrato. 
 
6.8. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 
 
6.9. Garantir a qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos 

produtos, bem como a observação às normas técnicas. 

 

6.10.  Assumir perante o Contratante a responsabilidade por todos os serviços 

realizados/objetos entregues. 
 
6.11.  Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as 

respectivas especificações. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1 O pagamento do objeto desta licitação será realizado em até 30 (trinta) dias após   a 

execução dos serviços, acompanhados das respectivas notas fiscais, mediante depósito 
bancário na conta informada pela contratada. 
 
7.2. A vencedora do certame deverá encaminhar XML e NFe para o e-mail 

compras@mauadaserra.pr.gov.br, devendo ainda, apresentar as certidões (FGTS, 
TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade, para que o 

pagamento seja realizado. 

 
7.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
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7.4. Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
7.5. Os custos dos serviços resultantes da presente licitação serão cobertos com recurso 
próprios dos entes consorciados e órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador ou participante promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.2.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte: 

 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
8.3.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
 

8.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 
9.1. Os contratos poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 

 
9.1.1. Pelo órgão gerenciador ou participante quando for por ela julgado que 
o fornecedor esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de 
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cumprir as exigências da licitação que deu origem ao contrato ou pela não 
observância das normas legais; 

 
9.1.2. Pelo Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
demonstrar que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelo Consórcio, nos 
termos legais; 

 
9.1.3. Por relevante interesse do órgão gerenciador ou participante, 
devidamente justificado; 
 
9.1.4. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 
fornecedor, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições de 
mercado. 

 
9.2. Enquanto perdurar a suspensão ou cancelamento dos preços, poderão ser 
realizadas novas licitações para os serviços constantes do registro de preços. 

 
9.3. De acordo com a legislação em vigor, em especial Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das sanções administrativas nas etapas 
que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual 
incumbe aos ENTES PARTICIPANTES a respectiva competência.  
 

10.1.2. O Órgão Gerenciador aplicará as penalidades quando celebrar o 
contrato com fornecedor. 

 
10.2. Quando a contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais serão aplicadas as penalidades, cumulativas ou não, conforme o caso. 
 
10.3. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei nº 10.520/02 e Decreto Federal nº 3.555/00: 
 

10.3.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com os Entes Participantes/ Órgão Gerenciador, por uma razão 
não superior a 05 (cinco) anos. 

 
10.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com os Entes 
Participantes/ Órgão Gerenciador enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 
10.3.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

 
10.3.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor do produto não entregue dentro do 
prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 
30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não 
mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 

 
10.3.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não 
entregue – observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se 
dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que 
caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.4. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do 
produto, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à 
empresa quando da decisão dos Entes Participantes/ Órgão Gerenciador, se cabíveis os 
argumentos apresentados. 
 
10.5. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 
 
10.6. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. Os pagamentos resultantes desta Licitação correrão por conta dos ENTES 
PARTICIPANTES e ÓRGÃO GERENCIADOR dos recursos provenientes da seguinte 
Dotação Orçamentária do município de Mauá da Serra:  
 
10.001.12.361.0014.2055 - Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 
Red. 771 - Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências Especiais 
Red. 481 - Fonte 1103 - Educação/5% sobre Transferências Constitucionais 
Red. 482 - Fonte 1104 - Educação/25 % sobre Impostos. 
 
10.001.12.365.0016.2067 - Manutenção da Educação Infantil - Creche 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 
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Red. 772 - Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências Especiais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Para eficácia do presente contrato sua validade se dará após a publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial desta Administração pública e na página eletrônica: 

https://mauadaserra.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. O Contratado deverá se manter, enquanto vigorar o registro de preços e o contrato 

em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023. 

 

13.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 

previstos no objeto desta ata. 

 

13.3. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 

interessado. 

 

13.4. Faz parte integrante deste contrato, aplicando sê-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023, a Nota de Empenho com os termos aditados e 

a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

13.5. As questões oriundas deste contrato e do procedimento licitatório que a procedeu, 

serão dirimidas no Foro da Comarca de Marilândia do Sul-PR, esgotadas as vias 

administrativas. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Mauá da Serra/PR, 18 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________ 

HERMES WICTHOFF 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

26

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Junho de 2024  Edição Nº:  2644

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/06/2024 às 22:29:34

                            26 / 75



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 
 
 

                           

 
 

 
 

______________________________________________ 
JD AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ: 02.419.903/0001-37 
Contratada 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 
__________________________________ 
Nome:WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA 
CPF: 091.133.729-63 
 
 
__________________________________ 
Nome:FELIPE ALCANTARA FRANÇA 
CPF: 083.121.119-99 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2024 PARA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 092/2024 
PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 006/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA 
MKURI COMÉRCIO DE MÓVEIS EM GERAL 
LTDA., NA FORMA ABAIXO: 

 
 

Ao décimo oitavo dia do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO 

DE MAUÁ DA SERRA, inscrito no CNPJ sob nº 95.548.400/0001-42, com sede à Avenida 

Ponta Grossa, nº 480, Centro, nesta cidade de Mauá da Serra – Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, portador da Cédula de 

Identidade, RG n.º 6.175.596-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 975.527.559-20, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, neste ato denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MKURI COMÉRCIO DE MÓVEIS EM GERAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 36.158.536/0001-87, com sede a Avenida Pereira Barreto, 

n° 1.395 – Salão 148, Paraíso, na cidade de Santo André, no Estado de São Paulo, neste 

ato representada por seu representante legal Sr. MARCOS KIYOSHI KURIHARA, inscrito 

no CPF sob n° 192.199.418-56, doravante designada CONTRATADA. As partes acima 

nominadas, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e demais legislações 

pertinentes, celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e 

condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023, aderindo a ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023, devidamente registrada pelo CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE 

CENTRAL PARANAENSE -CISMEL-NCP, inscrito no CNPJ n° 11.274.930/0001-50, com 

sede a Rua Emílio de Menezes, n° 199, Jardim Shangri-la, na cidade de Londrina, Estado 

do Paraná. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a adesão a Ata de Registro de Preços nº 

006/2023 para contratação para aquisição de ITENS DE MOBILIÁRIO ESCOLAR em 

atendimeno aos entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, 

Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense - CISMEL - NCP, conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, do edital de Pregão Eletrônico 

nº 006/2023. 

   
1.2. DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

 
1.2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 
a) Edital de Pregão Eletrônico Nº 006/2023 e seus anexos; 
b) Ata de Registro de Preços Nº 006/2023. 
 
1.2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes 
declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em 
conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
1.2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passa a se vincular 
todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados 
e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que 
devidamente assinados pelos representantes legais das partes. 
 
1.2.4. Em havendo dúvidas ou divergências em relação aos anexos e este 
contrato, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DA DESCRIÇÃO DO OBJETO OBRIGAÇÃO DO 
FORNECEDOR 

 
2.1. Pelos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a 
importância de R$ 509.200,00 (Quinhentos e nove mil, duzentos reais). 
 
2.2. Descrição dos itens: LOTE 1 
 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1.2 CONJUNTO DE CARTEIRA E 
CADEIRA ESCOLAR CLASSE 
DIMENSIONAL 5 – Altura do aluno: 
de 1,46m a 1,76m: Conjunto 
composto por (1) uma mesa e (1) 
uma cadeira. Produto certificado 

MÁQMÓVEIS 20 R$ 838,00 R$ 16.760,00 
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de acordo com ABNT 14006:2008 
atendendo aos requisitos da 

portaria 105. 
DIMENSÕES: Mesa/Tampo 
Largura: 677 mm (+/-5mm); 

Profundidade: 462 mm (+/-5mm); 
Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura 

tampo até o chão: 710 mm (+/-
10). Cadeira Altura do assento até 
o chão: 430 mm (+/-10); Assento 

Largura: 400mm (+/-5mm); 
Profundidade: 392 (+/-5mm); 

Encosto Largura: 397mm (+/-
5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm);  
DESCRITIVO: Mesa individual com 

estrutura tubular em aço e tampo 
em ABS. Tampo confeccionado 

por processo de injeção de alta 
pressão, em resina composta de 

Acrilonitrila-Butadieno-Estireno 
(material termoplástico de 
engenharia) com superfície 

superior texturizada e bordos lisos 
e polidos, e na face inferior com 

buchas para encaixe com 17,50 
mm (+/-1mm); com acabamento 
na cor cinza claro. Porta lápis nas 

laterais direta e esquerda em 
perpendicular ao usuário com 

formato oblongo posicionado nas 
arestas com 345 mm de 
comprimento, abaixo do nível da 

superfície de utilização sem 
prejudicar a área de trabalho. 

Cantos com raio de 30 mm e 
bordos com raio de 20mm. Porta-
livros em polipropileno 

copolímero isento de cargas 
minerais, medindo 503mm x 306 

mm (+/-4mm), com acabamento 
na cor cinza. Estrutura tubular em 
aço SAE 1010/1020, laminado a 

frio, secção retangular com 
dimensões de 20 x 40 x 1,5mm 

(ch.16), nas colunas e travessa 
inferior, tubo em aço carbono 
oblongo 29x58 mm para travessa 

porta livros; e requadro superior 
em tubo retangular 40x20mm com 

1,50 mm de espessura. Fixação do 
tampo é através do encaixe das 

buchas que se alojam na estrutura 
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e são parafusadas por meio de 

parafusos próprio para plásticos. 

Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de 

pó polimérico híbrido 

(epóxi/Poliéster), sobre a 

superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com 

acabamento liso e brilhante na cor 

CINZA – referência RAL (**) 7040 e 

espessura mínima de 40 mícrons. 

Fechamento dos topos através de 

ponteiras em polipropileno 

copolímero na cor cinza e 

tonalidade próxima à da estrutura. 

Cadeira individual para aluno com 

estrutura tubular de aço e assento 

e encosto em polipropileno 

injetado. Assento e encosto em 

polipropileno 100% isento de 

cargas, moldados 

anatomicamente, com espessura 

mínima de 4mm, pigmentado na 

cor Verde (referência PANTONE 

(*) 3415 C), acabamento liso e 

brilhante, isento de rebarbas ou 

falhas de injeção com raios que 

envolvam o tubo. O polímero deve 

ser virgem e os pigmentos isentos 

de metais pesados (conforme NBR 

NM 300), com raio de 35mm na 

borda frontal e raio de 15 mm nas 

laterais. Fixação dos componentes 

(assento / encosto) deve ser feita 

por intermédio de quatro rebites 

de repuxo em alumínio nas 

dimensões de 4,8mm de diâmetro 

e 19 mm de comprimento para 

cada componente, fixado nas 

laterais da cadeira para que o 

usuário não tenha contato ao 

sentar-se. Estrutura tubular com 

costura, aço carbono 1010/1020 

com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 
1,5mm (ch.16) de espessura de 

paredes. Acabamento através de 

pintura eletrostática aplicada na 

forma de pó polimérico hibrido 

(epóxi/poliéster), sobre a 

superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com 

acabamento liso e brilhante na cor 
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CINZA – referência RAL (**) 7040 e 
espessura mínima de 40 mícrons. 
Fechamento dos topos com 
ponteiras e sapatas injetadas em 
Polipropileno copolímero na cor e 
tonalidade da estrutura cinza, do 
tipo de encaixe interno e pino 
expansor, para fixação.  
GARANTIA: Dois anos contra 
defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da 
garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote 
correspondente à ordem de 
fornecimento. 

1.4 CONJUNTO DE CARTEIRA E 
CADEIRA ESCOLAR CLASSE 
DIMENSIONAL 3 - Altura do aluno: 
de 1,19m a 1,42m: Conjunto 
composto por (1) uma mesa e (1) 
uma cadeira. Produto certificado 
de acordo com ABNT 14006:2008 
atendendo aos requisitos da 
portaria 105. 
DIMENSÕES: Mesa/Tampo 
Largura: 677 mm (+/-5mm); 
Profundidade: 462 mm (+/-5mm); 
Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura 
tampo até o chão: 594 mm (+/-
10); Cadeira Altura do assento até 
o chão: 350 mm (+/-10); Assento 
Largura: 400mm (+/-5mm); 
Profundidade: 310 (+/-5mm) 
Encosto; Largura: 397mm (+/-
5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  
DESCRITIVO: Mesa individual com 
estrutura tubular em aço e tampo 
em ABS. Tampo confeccionado 
por processo de injeção de alta 
pressão, em resina composta de 
Acrilonitrila-Butadieno-Estireno 
(material termoplástico de 
engenharia) com superfície 
superior texturizada e bordos lisos 
e polidos, e na face inferior com 
buchas para encaixe com 17,50 
mm (+/-1mm), com acabamento 
na cor cinza claro. Porta lápis nas 
laterais direta e esquerda em 
perpendicular ao usuário com 
formato oblongo posicionado nas 
arestas com 345 mm de 

MÁQMÓVEIS 220 R$ 824,00 R$ 181.280,00 
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comprimento, abaixo do nível da 

superfície de utilização sem 

prejudicar a área de trabalho. 

Cantos com raio de 30 mm e 

bordos com raio de 20mm. Porta-

livros em polipropileno 

copolímero isento de cargas 

minerais, medindo 503mm x 306 

mm (+/-4mm), com acabamento 

na cor cinza. Estrutura tubular em 

aço SAE 1010/1020, laminado a 

frio, secção retangular com 

dimensões de 20 x 40 x 1,5mm 

(ch.16), nas colunas e travessa 

inferior, tubo em aço carbono 

oblongo 29x58 mm para travessa 

porta livros e requadro superior 

em tubo retangular 40x20mm com 

1,50 mm de espessura. Fixação do 

tampo é através do encaixe das 

buchas que se alojam na estrutura 

e são parafusadas por meio de 

parafusos próprio para plásticos. 

Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de 

pó polimérico híbrido 

(epóxi/Poliéster), sobre a 

superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com 

acabamento liso e brilhante na cor 

CINZA – referência RAL (**) 7040 e 

espessura mínima de 40 mícrons. 

Fechamento dos topos através de 

ponteiras em polipropileno 

copolímero na cor cinza e 

tonalidade próxima à da estrutura. 

Cadeira individual para aluno com 

estrutura tubular de aço e assento 

e encosto em polipropileno 

injetado. Assento e encosto em 

polipropileno 100% isento de 

cargas, moldados 

anatomicamente, com espessura 

mínima de 4mm, pigmentado na 

cor amarela (referência PANTONE 

(*) 1235 C) acabamento liso e 

brilhante, isento de rebarbas ou 

falhas de injeção com raios que 

envolvam o tubo. O polímero deve 

ser virgem e os pigmentos isentos 

de metais pesados (conforme NBR 

NM 300), com raio de 35mm na 
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borda frontal e raio de 15 mm nas 
laterais. Fixação dos componentes 
(assento/encosto) deve ser feita 
por intermédio de quatro rebites 
de repuxo em alumínio nas 
dimensões de 4,8mm de diâmetro 
e 19 mm de comprimento para 
cada componente, fixado nas 
laterais da cadeira para que o 
usuário não tenha contato ao 
sentar-se. Estrutura tubular com 
costura, aço carbono 1010/1020 
com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 
1,5mm (ch.16) de espessura de 
paredes. Acabamento através de 
pintura eletrostática aplicada na 
forma de pó polimérico hibrido 
(epóxi/poliéster), sobre a 
superfície metálica pré-tratada por 
fosfatização orgânica, com 
acabamento liso e brilhante na cor 
CINZA – referência RAL (**) 7040 e 
espessura mínima de 40 mícrons. 
Fechamento dos topos com 
ponteiras e sapatas injetadas em 
Polipropileno copolímero na cor e 
tonalidade da estrutura cinza, do 
tipo de encaixe interno e pino 
expansor, para fixação. 
GARANTIA: Dois anos contra 
defeitos de fabricação. 
Obs.: A data para cálculo da 
garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote 
correspondente à ordem de 
fornecimento. 

1.5 CONJUNTO PROFESSOR 
COMPOSTO DE 01 (uma) MESA e 
01 (uma) CADEIRA: Conjunto 
composto por (1) uma mesa e (1) 
uma cadeira.  
DIMENSÕES: Mesa: 650mm 
(largura) x 1200mm 
(comprimento) x 18,8mm 
(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm para 
largura e comprimento e +/- 
0,3mm para espessura. Cadeira: 
Largura do assento: 484 mm (+/-
5); Profundidade do assento: 442 
mm (+/-5); Largura do encosto: 

MÁQMÓVEIS 60 R$ 1.550,00 R$ 93.000,00 
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431 mm (+/-5); Altura do encosto: 

255 mm (+/-5);  

DESCRITIVO: MESA: Tampo em 

madeira aglomerada (MDP), com 

espessura de 18 mm, revestido na 

face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados. Revestimento na 

face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa 

fenólica) de 0,6mm. Painel frontal 

em madeira aglomerada (MDP), 

com espessura de 18mm, 

revestido nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa 

pressão, na cor CINZA. Dimensões 

acabadas (painel) de 250mm 

(largura) x 1119 mm ±5 

(comprimento) x 18mm 

(espessura). Topos encabeçados 

com fita de bordo em PVC (cloreto 

de polinivinila) com 3mm de 

espessura na cor CINZA fixada com 

adesivo "Hot Melting". Estrutura: 

pedestais confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção oblonga de 

29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); Travessa superior 

curvada em “U” confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular 

de Ø = 31,75mm (1 1/4”) e trava 
sob o tampo na parte frontal, em 

secção circular de Ø 31,75mm com 

“abertura tipo boca de lobo” sem 
amassamento nas pontas com 

solda em todo contorno, em 

chapa 16 – (1,5mm). Travessa 

intermediária tubular 

25x60x1,2mm OBLONGULAR. Pés 

confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular de Ø = 

38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm). Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos e 

porcas metálicas para 

aglomerado, Ø 6,0mm, 

comprimento 45mm, cabeça 

35

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Junho de 2024  Edição Nº:  2644

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/06/2024 às 22:29:34

                            35 / 75



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 
 
 

                           

 
 

panela, fenda Phillips, rosca 

máquina. Fixação do painel à 

estrutura através de parafusos 

auto sheep-board M 4.5 x 16, 

zincados e aletas confeccionadas 

em chapa de aço carbono em 

chapa 14 (1,9mm), estampadas. 

Fixação das sapatas aos pés 

através de rebites de “repuxo”, Ø 
4,8mm, comprimento 12mm. 

Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero 

injetadas na cor CINZA, fixadas à 

estrutura através de encaixe 

reforçadas por rebites. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 

eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrômetros na cor 

CINZA. Todos os componentes 

metálicos recebem acabamento 

das superfícies por 

eletrodeposição de pigmentos 

100% sólidos, micronizados, 

compostos por resinas termo fixas 

de base epóxi-poliéster 

polimerizáveis às altas 

temperaturas (200°C), aplicadas 

sobre a superfície metálica tratada 

quimicamente em processo 

nanocerâmico de fosfatização 

orgânica, livre de componentes 

voláteis e metais pesados tóxicos, 

garantindo no processo de pintura 

a resistência à névoa salina.  

CADEIRA: Cadeira Certificada 

Conforme Norma ABNT NBR 

13962:2018; Cadeira individual 

empilhável com assento e encosto 

em polipropileno injetado, 

montados sobre estrutura tubular 

de aço. Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, 

injetados, na cor AZUL (PANTONE 

(*) 320 C). Nos moldes do assento 

e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, 

datador de lotes indicando mês e 
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ano de fabricação, a identificação 
do modelo, e o nome da empresa 
fabricante do componente 
injetado.  
Obs.1: O nome do fabricante do 
componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  
Obs.2: Assento tem dois furos na 
face onde se encaixam os tubos 
que irá receber o encosto. 
Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7mm, em chapa 
14 (1,9mm). Fixação do assento e 
encosto injetados a` estrutura 
através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8 mm, comprime 

1.7 MESA PARA CADEIRANTE 
MESA ACESÍVEL: Mesa individual 
acessível para pessoa em cadeira 
de rodas (PCR), com tampo em 
MDP ou MDF, com espessura de 
18 mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
CINZA, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em 
chapa de balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com 
rosca métrica M6 e comprimento 
10 mm. Dimensões acabadas 
900mm (largura) x 600mm 
(profundidade) x 19,4mm 
(espessura), admitindo- -se 
tolerância de até +/- 2mm para 
largura e profundidade e +/- 1mm 
para espessura. Topos 
encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na 
face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor 
AZUL, coladas com adesivo "Hot 
Melting". Resistência ao 
arrancamento mínima de 70N. 
Dimensões nominais de 22mm 

MÁQMÓVEIS 2 R$ 900,00 R$ 1.800,00 
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(largura) x 3mm (espessura), com 

tolerância de +/- 0,5mm para 

espessura. Centralizar ponto de 

início e término de aplicação da 

fita de bordo no ponto central e 

do lado oposto à borda de contato 

com o usuário. O ponto de 

encontro da fita de bordo não 

deve apresentar espaços ou 

deslocamentos que facilitem seu 

arrancamento. Estrutura 

composta de: - Montantes 

verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm 

x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - 

Travessa superior confeccionada 

em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, curvado em 

formato de "C", com secção 

circular, diâmetro de 31,75mm (1 

1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés 

confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm). Fixação do tampo à 

estrutura através de: - 06 porcas 

garra rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6mm); - 06 parafusos rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça 

panela, fenda Phillips. Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos 

pés através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. Ponteiras e 

sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor 

AZUL, fixadas à estrutura através 

de encaixe. Nos moldes das 

ponteiras e sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, 

a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses 

moldes também devem ser 
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inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 5 ou 6mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando 
mês e ano de fabricação. Obs. 1: O 
nome do fabricante do 
componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina. O 
grau de enferrujamento deve ser 
de Ri0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0 /t0. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor 
CINZA. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de 
solda, rebarbas, esmerilhadas 
juntas soldadas e arredondados os 
cantos agudos. 
DIMENSÕES: MESA Largura: 900 
mm (+2); Profundidade: 600 mm 
(+2); Altura do tampo ao chão: 
760 mm (+/-10); 

1.8 CADEIRA MULTIUSO - Cadeira 
Certificada Conforme Norma ABNT 
NBR 13962:2018 
DIMENSÕES: Altura do Assento ao 
chão: 460 mm (+/-10mm); Largura 
do assento: 484 mm (+/-5mm); 
Profundidade do assento: 432 mm 
(+/-5mm); Largura do encosto: 
431 mm (+/-5mm); Altura do 
encosto: 255 mm (+/-5mm) 
DESCRITIVO: Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura tubular 
de aço. Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, 
injetados, na cor AZUL (PANTONE 
(*) 320 C). Nos moldes do assento 
e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o 

MÁQMÓVEIS 160 R$ 554,00 R$ 88.640,00 
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número identificador do polímero, 

datador de lotes indicando mês e 

ano de fabricação, a identificação 

do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente 

injetado.  

Obs.1:O nome do fabricante do 

componente deve ser obriga-

toriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua 

própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na 

face onde se encaixam os tubos 

que irá receber o encosto. 

Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12 mm. Sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL (PANTONE 

(*) 320 C), fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino 

expansor. Nos moldes das sapatas 

deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, 

apresentando o número 

identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome 

da empresa fabricante do 

componente injetado.  

Obs.3:Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento antifer-

ruginoso que assegure resistência 

à corrosão em câmara de névoa 

salina. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA – 

referência RAL (**) 7040. 

ACABAMENTO: Soldas devem 

possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 

Todos os encontros de tubos 
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devem receber solda em todo o 
perímetro da união. Devem ser 
eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas, 
esmiralhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. 
Aplicação de texturas e 
acabamentos em componentes 
injetados. Estas deverão 
apresentar profundidade máxima 
de 45 micrometros. 
GARANTIA: Dois anos contra 
defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da 
garantia deve ter como base o 
último dia da entrega do lote 
correspondente à ordem de 
fornecimento. 

1.9 CONJUNTO COLETIVO COM 
ALTURA ENTRE 0,93M A 1,16M - 
CLASSIFICAÇÃO DIMENSIONAL 1  
DIMENSÕES: MESA Largura: 800 
mm (+2); Profundidade: 800 mm 
(+2); Altura do tampo ao chão: 
460 mm; CADEIRA Altura do chão 
ao assento: 260 mm (+/- 10); 
Encosto: 336 mm (+/-5mm) (L) x 
168 mm (+/-5mm) (A); Assento: 
340 mm (+/-5mm) (L) x 260 mm 
(+/-5mm) (P).  
DESCRITIVO: Conjunto coletivo 
composto de 1 (uma) mesa e 4 
(quatro) cadeiras. MESA: Tampo 
em ABS (Acrilonitrila butadieno 
estireno), virgem, isento de cargas 
minerais, injetado na cor a definir, 
dotado de porcas com flange, com 
rosca métrica M6, coinjetadas. 
Aplicação de laminado melamínico 
de alta pressão, de 0,8mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver 
referências), na face superior do 
tampo, colado com adesivo bi 
componente. Dimensões acabadas 
800mm (largura) x 800mm 
(profundidade) x 26mm (altura), 
admitindo-se tolerância de até +/- 
3mm para largura e profundidade 

MÁQMÓVEIS 20 R$ 2.450,00 R$ 49.000,00 
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e +/- 1mm para altura: Pés 

confeccionados em tubo de aço 

carbono, laminado a frio, com 

costura, secção circular diâmetro 

de 38mm (11/2"), em chapa 16 

(1,5mm); Travessas em tubo de 

aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20 x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos rosca 

máquina polegada, diâmetro de 

1/4” x comprimento 2” , cabeça 
chata, fenda simples. Sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, 

injetadas na cor LARANJA, fixadas 

à estrutura através de encaixe. 

Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina. O grau de 

enferrujamento deve ser de Ri0 e 

o grau de empolamento deve ser 

de d0/t0. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA. 

CADEIRA: Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, 

injetados, na cor a definir. 

Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. Sapatas/ ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, 

injetadas na cor a definir, fixadas à 

estrutura através de encaixe e 

pino expansor. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão 

em câmara de névoa salina. O 
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grau de enferrujamento deve ser 
de Ri0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0/t0. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA. 

1.11 CONJUNTO COLETIVO MESA 
LUDICA 01 (uma) MESA e 06 (seis) 
CADEIRAS 
DIMENSÕES: MESA: Altura total: 
595 mm (+/-10mm); Largura: 1200 
mm (+/-10mm); Profundidade: 
1200 mm (+/-10mm); Cadeira: 
Altura do Assento ao chão: 350 
mm (+/-10mm); Largura do 
assento: 474 mm (+/-5mm); 
Profundidade do assento:  310mm 
(+/-5mm); Largura do encosto: 
431 mm (+/-5mm); Altura do 
encosto: 255 mm (+/-5mm); 
DECRITIVO: Mesa para interação 
didática com tampo em placa de 
fibra de madeira de média 
densidade de 18 mm de espessura 
com face inferior de baixa pressão 
e superior em alta pressão, com 
estrutura em aço carbono, e 
acabamento com ponteiras em 
polipropileno, e um porta objeto 
no centro do tampo. Tampo 
confeccionado em placa de fibra 
de madeira de média densidade 
de 18 mm de espessura e desenho 
orgânico com face inferior de 
baixa pressão e superior de alta 
pressão, com desenho de seis 
partes convexas circunscrita num 
círculo com diâmetro de 1200 
mm, ligadas por seis partes 
côncavas, com um porta objeto no 
centro do tampo; porta objeto 
possui aba externa de apoio em 
todo perímetro e suas dimensões 
são aproximadamente 190 mm 
cada face, profundidade interna 
de 240 mm, proporcionando um 
volume interno aproximado de 17 
litros. Estrutura em aço carbono, 
com desenho de seis ângulos de 

MÁQMÓVEIS 24 R$ 3.280,00 R$ 78.720,00 
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120° ligados por linhas retas sendo 

três duplas de linhas paralelas, 

construída por coluna em tubo de 

38,1 mm de diâmetro na vertical e 

tubo 22,22 mm de diâmetro com 

formato em desenho de “U” 
invertido unindo as colunas, 

unidas pelo processo de solda 

Mig. 

CADEIRAS: Cadeira individual 

empilhável com assento e encosto 

em polipropileno injetado, 

montados sobre estrutura tubular 

de aço. Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, 

injetados, na cor a definir.  

Assento tem dois furos na face 

onde se encaixam os tubos que irá 

receber o encosto. Estrutura em 

tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8 mm, comprimento 12 mm. 

Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de car-

gas minerais, injetadas na cor a 

definir, fixadas à estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão 

em câmara de névoa. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA – referência RAL (**) 7040. 

ACABAMENTO Soldas devem 

possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 

Todos os encontros de tubos 

devem receber solda em todo o 

perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas, 
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esmiralhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. 

Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. 

Aplicação de texturas e 

acabamentos em componentes 

injetados. Estas deverão 

apresentar profundidade máxima 

de 45 micrometros. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES 

 
3.1. Fornecer os produtos contratados obedecendo às especificações discriminadas no 

Termo de Referência, edital e Ata de Registro de Preços nº 006/2023. 

 

3.2. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento. 

 

3.3. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante a operação de transporte de carga. 

 

3.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências nos 

pontos de instalações; 

 

3.5. Entregar os equipamentos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 

sendo novo e de primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e 

legislação pertinente, e prazo de validade. 

 

3.6. Todos os equipamentos devem vir acompanhados dos respectivos manuais técnico-

operacionais, redigidos em português e apresentando certificado de garantia do 

fabricante. 

 

3.7. Manter, durante todo período de entrega, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas no Edital. 

 

3.8. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando 

necessário, sem ônus ao CISMEL e ao Município de Mauá da Serra, durante o período 

de garantia. 

 

3.9. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora contratados, desde 

os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, que venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato. 

 

3.10. Atender por aventura toda ou qualquer solicitação que venha a ser solicitada pela 

CONTRATANTE e seus representantes locais (pontos de instalação). 
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3.11. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial 

envolvido nos bens e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou 

reclamações, de modo a assegurar através do CISMEL como representante dos ENTES 

CONSORCIADOS plena utilização dos bens adquiridos ou respectiva indenização. 

 

3.12. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da licitante vencedora ou de quem em seu nome agir. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. Dirimir quaisquer dúvidas que a empresa Contratada vier a solicitar. 

 

4.2. Providenciar acesso aos colaboradores da empresa CONTRATADA nos pontos de 

instalação do objeto do edital, quando contratado. 

 

4.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Edital. 

 

4.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens e serviços entregues, 

somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel 

e correta dos bens ou de parte da entrega a que se referirem. 

 

4.5. Rejeitar no todo ou em parte, o bem que a contratada vencedora entregar fora das 

especificações. 

 

4.6. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali 

formuladas.  

 

4.7. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DO CONTRATO 
 

5.1. O(s) contrato(s) decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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5.3. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

5.4. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. Constatada a necessidade da entrega dos objetos, o órgão gerenciador ou ente 

participante, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho/ordem de serviço em 

nome do licitante, relacionando-se os objetos pretendidos e suas quantidades, bem 

como o respectivo preço conforme registrado em ata. 

 

6.2. A entrega dos objetos deverá ser realizada no local indicado, durante o horário 

normal de expediente de segunda a sexta-feira (das 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h30min), sendo que a licitante deverá arcar com todas as despesas de 

transporte. 

 

6.3. Os serviços serão prestados no município de Mauá da Serra, que regularmente 

integra o Consórcio CISMEL e adere a Ata de Registro de Preços originária, e na sede da 

contratada quando necessário.  

 

6.4. Cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas e executar o objeto deste Contrato, em 

total conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, Edital e seus 

anexos. 

 

6.5. Providenciar a aprovação, pelos poderes competentes ou companhias 

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos 

serviços contratados e as devidas anotações e registros de responsabilidade técnica 

junto aos órgãos competentes. 

 

6.6. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado – com 

exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza, 

sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, material, mão-

de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a 

obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade. 
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6.7. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas, equipamentos 
e maquinários necessários à perfeita execução do objeto de que trata o presente 
Contrato. 
 
6.8. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 
 
6.9. Garantir a qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos 
produtos, bem como a observação às normas técnicas. 
 
6.10.  Assumir perante o Contratante a responsabilidade por todos os serviços 
realizados/objetos entregues. 
 
6.11.  Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as 
respectivas especificações. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento do objeto desta licitação será realizado em até 30 (trinta) dias após   a 
execução dos serviços, acompanhados das respectivas notas fiscais, mediante depósito 
bancário na conta informada pela contratada. 
 
7.2. A vencedora do certame deverá encaminhar XML e NFe para o e-mail 
compras@mauadaserra.pr.gov.br, devendo ainda, apresentar as certidões (FGTS, 
TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade, para que o 
pagamento seja realizado. 
 
7.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 
7.4. Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
7.5. Os custos dos serviços resultantes da presente licitação serão cobertos com recurso 
próprios dos entes consorciados e órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador ou participante promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.2.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte: 

 

a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

8.3.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

8.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 

9.1. Os contratos poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 

 

9.1.1. Pelo órgão gerenciador ou participante quando for por ela julgado que 

o fornecedor esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de 

cumprir as exigências da licitação que deu origem ao contrato ou pela não 

observância das normas legais; 

 

9.1.2. Pelo Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 

demonstrar que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de 

cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelo Consórcio, nos 

termos legais; 

 

9.1.3. Por relevante interesse do órgão gerenciador ou participante, 

devidamente justificado; 

 

9.1.4. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições de 

mercado. 
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9.2. Enquanto perdurar a suspensão ou cancelamento dos preços, poderão ser 
realizadas novas licitações para os serviços constantes do registro de preços. 

 
9.3. De acordo com a legislação em vigor, em especial Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das sanções administrativas nas etapas 
que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual 
incumbe aos ENTES PARTICIPANTES a respectiva competência.  
 

10.1.2. O Órgão Gerenciador aplicará as penalidades quando celebrar o 
contrato com fornecedor. 

 
10.2. Quando a contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais serão aplicadas as penalidades, cumulativas ou não, conforme o caso. 
 
10.3. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei nº 10.520/02 e Decreto Federal nº 3.555/00: 
 

10.3.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com os Entes Participantes/ Órgão Gerenciador, por uma razão 
não superior a 05 (cinco) anos. 

 
10.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com os Entes 
Participantes/ Órgão Gerenciador enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 
10.3.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

 
10.3.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor do produto não entregue dentro do 
prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 
30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não 
mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 

 
10.3.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não 
entregue – observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se 
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dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que 
caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.4. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do 
produto, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à 
empresa quando da decisão dos Entes Participantes/ Órgão Gerenciador, se cabíveis os 
argumentos apresentados. 
 
10.5. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 
 
10.6. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. Os pagamentos resultantes desta Licitação correrão por conta dos ENTES 
PARTICIPANTES e ÓRGÃO GERENCIADOR dos recursos provenientes da seguinte 
Dotação Orçamentária do município de Mauá da Serra:  
 
10.001.12.361.0014.2055 - Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 
Red. 771 - Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências Especiais 
Red. 481 - Fonte 1103 - Educação/5% sobre Transferências Constitucionais 
Red. 482 - Fonte 1104 - Educação/25 % sobre Impostos. 
 
10.001.12.365.0016.2067 - Manutenção da Educação Infantil - Creche 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 
Red. 772 - Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências Especiais. 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Para eficácia do presente contrato sua validade se dará após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial desta Administração pública e na página eletrônica: 
https://mauadaserra.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. O Contratado deverá se manter, enquanto vigorar o registro de preços e o contrato 

em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023. 

 

13.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 

previstos no objeto desta ata. 

 

13.3. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 

interessado. 

 

13.4. Faz parte integrante deste contrato, aplicando sê-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023, a Nota de Empenho com os termos aditados e 

a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

13.5. As questões oriundas deste contrato e do procedimento licitatório que a procedeu, 

serão dirimidas no Foro da Comarca de Marilândia do Sul-PR, esgotadas as vias 

administrativas. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 18 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________ 

HERMES WICTHOFF 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
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MKURI COM. DE MÓVEIS EM GERAL LTDA 
CNPJ:36.158.536/0001-87 

Contratada 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 
__________________________________ 
Nome:WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA 
CPF: 091.133.729-63 
 
 
__________________________________ 
Nome:FELIPE ALCANTARA FRANÇA 
CPF: 083.121.119-99 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 PARA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 094/2024 
PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 008/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA 
WPB COMÉRCIO, SERVIÇOS E ASSESSORIA 
LTDA., NA FORMA ABAIXO: 

 
 

Ao décimo oitavo dia do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNICÍPIO 

DE MAUÁ DA SERRA, inscrito no CNPJ sob nº 95.548.400/0001-42, com sede à Avenida 

Ponta Grossa, nº 480, Centro, nesta cidade de Mauá da Serra – Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, portador da Cédula de 

Identidade, RG n.º 6.175.596-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 975.527.559-20, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, neste ato denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WPB COMÉRCIO, SERVIÇOS E ASSESSORIA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 28.610.644/0001-10, com sede a Rua Ana Maria Martinez, 

n° 121 – Assunção, na cidade de São Bernardo do Campo, no Estado de São Paulo, neste 

ato representada por seu representante legal Sr. WILLIAN PAULO BURKLE, inscrito no 

CPF sob n° 318.847.358-35, doravante designada CONTRATADA. As partes acima 

nominadas, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e demais legislações 

pertinentes, celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e 

condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023, aderindo a ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023, devidamente registrada pelo CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE 

CENTRAL PARANAENSE -CISMEL-NCP, inscrito no CNPJ n° 11.274.930/0001-50, com 

sede a Rua Emílio de Menezes, n° 199, Jardim Shangri-la, na cidade de Londrina, Estado 

do Paraná. 

 
 
 
 
 

54

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Junho de 2024  Edição Nº:  2644

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/06/2024 às 22:29:34

                            54 / 75



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 
 
 

                           

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a adesão a Ata de Registro de Preços nº 

008/2023 para contratação para aquisição de ITENS DE MOBILIÁRIO ESCOLAR em 

atendimeno aos entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, 

Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense - CISMEL - NCP, conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, do edital de Pregão Eletrônico 

nº 006/2023. 

   
1.2. DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

 
1.2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 
a) Edital de Pregão Eletrônico Nº 006/2023 e seus anexos; 
b) Ata de Registro de Preços Nº 008/2023. 
 
1.2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes 
declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em 
conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
1.2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passa a se vincular 
todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados 
e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que 
devidamente assinados pelos representantes legais das partes. 
 
1.2.4. Em havendo dúvidas ou divergências em relação aos anexos e este 
contrato, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DA DESCRIÇÃO DO OBJETO OBRIGAÇÃO DO 
FORNECEDOR 

 
2.1. Pelos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a 
importância de R$ 469.480,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e 
oitenta reais). 
 
2.2. Descrição dos itens: LOTE 03 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3.1 Nicho organizador lúdico 
DIMENSÕES: Largura: 1250 mm 
(+/-5); Altura: 1270 mm (+/-5); 
Profundidade: 550 mm (+/-5) 
DESCRITIVO: Estante composta 
por nichos em cascata, contendo 

LBS 26 R$ 3.180,00 R$ 82.680,00 
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três prateleiras. Painéis laterais, 
confeccionados em MDF de 18 
mm de espessura, revestido por 
laminado melamínico de baixa 
pressão em ambas as faces, com 
bordos revestidos por perfil plano 
em PVC fixado ao substrato de 
madeira por meio de adesivo a 
base de EVA termofusível, arestas 
arredondadas com raio de 2 mm. 
Prateleira e estrutura, unidos por 
meio de sistemas de fixação que 
utiliza pinos de aço carbono, 
niquelados, fixados ao substrato 
através de buchas metálicas e 
tambores de meio giro, 
confeccionados em Zamak para 
travamento. Cada prateleira 
comporta três cavidades 
específicas para encaixe de um 
nicho em formato sextavado 
constituído por peça única em 
Polipropileno copolímero, colorido 
por master-back compatível com o 
Polímero e atóxico. Cada nicho 
possui aba externa de apoio em 
todo perímetro e suas dimensões 
são aproximadamente 190 mm 
cada face, profundidade interna 
de 240 mm, proporcionando um 
volume interno aproximado de 
17lts. As bases de apoio receberão 
sapatas reguláveis em 
Polipropileno com haste roscada 
em aço carbono Zincado. 

3.2 ESTANTE LÚDICA 
MULTIFUNCIONAL - 21 
DIMENSSÕES Largura: 1250 mm 
(+/-5mm) Altura total:1366 mm 
(+/-5mm) Profundidade: 555 mm 
(+/-5mm) 
Estante composta por 3 (três) 
módulos com inclinação, contendo 
1 (uma) prateleira com três baús, 
1 (uma) prateleira tipo revisteiro 
central com inclinação e 1 (um) 
organizador composto por travas 
inferiores para assentos.  
Painéis laterais, confeccionados 
em MDF de 18 mm de espessura, 
revestido por laminado 
melamínico de baixa pressão em 

LBS 10 R$ 4.800,00 R$ 48.000,00 
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ambas as faces, com bordos 

revestidos por perfil plano em PVC 

fixado ao substrato de madeira 

por meio de adesivo a base de 

EVA termo fusível ou cola tipo 

hotmelt, arestas arredondadas 

com raio de 1mm. Prateleiras 

confeccionados em MDF de 18 

mm de espessura, revestido por 

laminado melamínico de baixa 

pressão em ambas as faces, com 

bordos revestidos por perfil plano 

em PVC fixado ao substrato de 

madeira por meio de adesivo a 

base de EVA termo fusível ou cola 

tipo hotmelt, arestas 

arredondadas com raio de 1mm. 

Prateleira superior comporta três 

cavidades específicas tipo 

hexagonal para encaixe de um 

nicho em formato sextavado 

constituído por peça única em 

polipropileno copolímero, colorido 

por maste-back compatível com o 

Polímero e atóxico. 

Prateleira central com aparador 

para organizador de livros. 

Aparador inferior em ângulo como 

organizador de assentos 

estofados. 

16 Assentos estofados fabricados 

em espuma D33, com dimensões 

de 320x320x75mm (LXPXA), 

revestido em couro ecológico com 

fechamento por meio de zíper. 

(Assento com costura mantendo o 

formato com arestas) 

Cada nicho possui aba externa de 

apoio em todo perímetro e suas 

dimensões são aproximadamente 

190 mm cada face, profundidade 

interna de 240 mm, 

proporcionando um volume 

interno aproximado de 25 litros. 

Prateleiras, reforços, travas e 

estrutura, unidos por meio de 

sistemas de fixação que utiliza 

pinos de aço carbono, niquelados, 

fixados ao substrato através de 

buchas e tambores de meio giro, 

confeccionados em Zamak para 

travamento.  
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Base (requadro) de apoio 

fabricada em estrutura de aço 

retangular de 30x20x1,5mm 

(esp.). 

Rodízios com freios fabricados em 

chapa estampada e cabeçote com 

dupla pista de esferas, 

acabamento zincado com 50mm 

de diâmetro. Eixo da roda 

parafusado. Composto 

Termoplástico com PVC. Dureza: 

80 Shore A. (-10oC a +50oC). 

Produzido com revestimento 

em composto termoplástico com 

PVC. Proporciona rodagem macia 

e silenciosa. 

3.5 nicho BAIXO fechado - 24 

Nicho baixo fechado 2 portas, 

dotado de 2 prateleiras em MDP, 

em conformidade com a norma 

ABNT NBR 13961:2010 - Móveis 

para escritório – Armários: Tampo 

em MDP, com espessura de 18 

mm, revestido em ambas as faces 

em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. 

Dimensões acabadas 810mm 

(largura) x 500 mm (profundidade) 

x 18 mm (espessura).  Peça 

inferior em MDP, com espessura 

de 18mm, revestida em ambas as 

faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. 

Dimensões acabadas 768 mm 

(largura) x 482 mm (profundidade) 

x 18 mm (espessura). Peça laterais 

direita e esquerda em MDP, com 

espessura de 18mm, revestidas 

em ambas as faces em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, 

acabamento texturizado, na cor 

CINZA. Dimensões acabadas 482 

mm (largura) x 632 mm (altura) x 

18 mm (espessura).  Peça 

posterior em MDP, com espessura 

de 18mm, revestida em ambas as 

faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. 

Dimensões acabadas 768 mm 

LBS 40 R$ 2.030,00 R$ 81.200,00 
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(largura) x 614 mm (altura) x 18 

mm (espessura). Duas portas em 

MDP, com espessura de 18 mm, 

revestidas em ambas as faces em 

laminado melamínico de baixa 

pressão - BP, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. 

Dimensões acabadas 400 mm 

(largura) x 630 mm (profundidade) 

x 18 mm (espessura). Duas 

prateleiras em MDP, com 

espessura de 18 mm, revestidas 

em ambas as faces em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, 

acabamento texturizado, na cor 

CINZA. Dimensões acabadas 768 

mm (largura) x 455 mm 

(profundidade) x 18 mm 

(espessura). Topos de todas as 

peças encabeçados com fita de 

bordo em PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou 

em PE (polietileno) com "primer", 

acabamento texturizado, na 

mesma cor e tonalidade do 

laminado melamínico de baixa 

pressão dos painéis, exceto 

prateleiras, que receberão bordo 

colorido na parte frontal, e portas 

que receberão bordos coloridos 

nos quatro lados a definir. 

Colagem das fitas com adesivo à 

base de PUR, através de processo 

“Hot Melting”. Dimensões 
acabadas de 18 mm (largura) x 3 

mm (espessura), ou de 18 mm 

(largura) x 0,45 mm (espessura) de 

acordo com seu posicionamento. 

Fitas de espessura de 3 mm 

deverão ter seus bordos usinados 

com raio de 3mm. Base 

confeccionada em quadro soldado 

de tubo de aço carbono, laminado 

a frio, com costura, secção 

retangular de 20 x 40 mm, em 

chapa 14 (1,9 mm). Nas partes 

metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão 

em câmara de névoa salina. 

Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida Epóxi / 
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Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor 

CINZA. Quatro rodízios industriais 

de duplo giro com freio de 

rolagem, para carga nominal de 

50kg, diâmetro da roda de 50mm, 

fixação ao móvel em eixo vertical 

metálico galvanizado com rosca e 

porca galvanizada. Altura total de 

70mm. Giro estruturado por duas 

pistas de esferas de aço 

inoxidável. Carcaça em chapa de 

aço galvanizado estampado. 

Rodízios dotados de eixo 

horizontal em aço inoxidável. 

Rodas em polipropileno injetado 

na cor cinza, e bandas de rodagem 

em poliuretano injetado na cor 

CINZA. Travas metálicas com pedal 

injetado em polipropileno ou ABS. 

Espaçador/amortecedor em 

borracha termoplástica TPE, 

injetados em cores (a definir.. 

Puxador em polipropileno 

copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetado em cores 

(a definir), dotado de porca M6, 

sobre injetada. Dobradiças de 

caneco com abertura de 1100 em 

aço niquelado, caneco de 12,5mm 

e fechamento automático, 

montagem sobreposta. Fechadura 

universal metálica, acabamento 

cromado, dotada de contra porca, 

com posição de fechamento a 90o, 

fornecida com chaves articuladas 

em duplicata. Aplicação na porta 

direita. Fecho de caixa reto em 

latão cromado, com 50 mm de 

comprimento, dotado de lingueta 

de bloqueio reta. Aplicação na 

porta esquerda. Fixações: - 

Fixação dos painéis que compõe o 

corpo do ar 

3.6 NICHO FECHADO ALTO  

NICHO FECHADO ALTO - Produto 

Certificado atendendo aos 

requisitos da ABNT Norma 

13961:2010 - Produto deve ser 

fabricado por madeira controlada 

do FSC: Armário Alto com duas 

LBS 60 R$ 3.120,00 R$ 187.200,00 
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portas confeccionado em madeira 

prensada de MDP (médium 

density particle board) com ambas 

as faces em BP (laminado 

melamínico de baixa pressão) com 

textura tátil com efeito 3D e 

proteção antibacteriana, com 

acabamento fosco ou semi fosco 

garantindo que não haja reflexão; 

Bordos em perfil termoplástico 

plano, no mesmo padrão do 

revestimento; Corpo: Composto 

por tampo e base com espessura 

de 25mm, com borda de 2,0mm 

de espessura. Laterais, fundo, 

prateleiras e portas com 18mm de 

espessura e acabamento em 

borda de 1mm de espessura. 

Travamento do conjunto com 

sistema de montagem minifix, 

com buchas em zamak cravadas 

no substrato e cavilhas. Portas: 

Duas portas de abrir, com 

dobradiças em zamak, abertura 

270°. Fechadura tipo cremona 

com varão para travamento das 

portas, acompanhando 2 chaves 

escamoteáveis. Puxadores 

embutidos em alumínio anodizado 

e acabamento com ponteira em 

polipropileno com dimensões 

174mm x 44mm x 15mm (C x A x 

P). As portas devem estar de 

acordo com a Norma ABNT NBR 

13961:2010 referente ao ensaio 

de estabilidade com as cargas 

verticais nas partes móveis. 

Prateleiras: Três prateleiras, sendo 

1 (uma) fixa e 2 (duas) ajustáveis 

com sistema de travamento 

através de suportes de prateleira 

em zamack. Rodapé: Rodapé de 

aço carbono tubular retangular de 

20mm x 30mm. Para controle do 

desnível do piso possui 4 (quatro) 

sapatas niveladoras em nylon 

injetado na superfície de contato 

ao chão, e acabamento em chapa 

de aço estampado cromado ou 

zincado. As fitas de bordo devem 

ser fixadas ao substrato dos 

painéis de madeira por adesivo 
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termo fusível a base de Etileno 

Vinil Acetato, aplicada 

exclusivamente pelo processo de 

colagem “hot melting”, devendo 
receber acabamento fresado após 

a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos com 

raio de 2,0mm para bordos de 

2,0mm e 1,00mm para bordos de 

1,0mm. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em 

todo o perímetro da união. Devem 

ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas 

e arredondar os cantos agudos. 

Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. Todos 

os componentes metálicos 

recebem acabamento das 

superfícies por eletrodeposição de 

pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por 

resinas termofixas de base epóxi-

poliéster polimerizáveis às altas 

temperaturas (200°C), formando 

uma película plástica uniforme 

com espessura entre 40 a 100 

mícrons e aderência x0/y0, 

aplicadas sobre a superfície 

metálica tratada quimicamente 

em processo nanocerâmico de 

fosfatização orgânica, livre de 

componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no 

processo de pintura a resistência à 

névoa salina, sendo expostas a 

uma atmosfera especificada na 

NBR 8094, com grau de corrosão 

determinado conforme a ISO 

4628-3, não devendo ser maior 

que Ri1. Todas as terminações 

aparentes recebem acabamento 

em componentes injetados em 

resina termoplástica de alta 

resistência a choques e atrito, não 

permitindo pontos, frestas ou 

orifícios entre 6,0 a 25,0mm de 
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diâmetro (conforme NBR 
14006:2008). As bordas de portas, 

prateleiras e outros elementos 
construtivos do armário acessíveis 
ao usuário, bem como puxadores, 

devem ser arredondados e livres 
de rebarbas, e não devem ter 

arestas cortantes conforme ensaio 
de bordas cortantes (5.8 da NM 
300-1). O armário deve resistir às 

forças que possam provocar 
elevação de um ou mais pontos de 

apoio, o que leva ao tombamento 
do armário, de acordo com os 
ensaios de estabilidade, previsto 

no item 6.2.3 da ABNT NBR 
13961:2010. Cores: Estrutura: Cor 

Cinza.  DIMENSÕES: Altura: 
1610mm (+/-3mm); Largura: 

904mm (+/-3mm); Profundidade: 
506mm (+/-3mm). 

3.7 Modulo de descanso Módulo 

infantil tipo 1, não dobrável, com 
rodízios, em conformidade com as 

normas ABNT NBR 15860-1: 2016 - 
Parte 1: Requisitos de Segurança; 
e ABNT NBR 15860-2: 2016 - Parte 

2: Métodos de ensaio.  O modulo 
deve possuir certificação 

INMETRO, de acordo com o 
estabelecido na Portaria nº 143, 
de 22 de março de 2021. ABNT 

NBR 13579-1: 2011 - Parte 1: e 
ABNT NBR 13579-2: 2011 - Parte 

2: Revestimento. O colchão deve 
possuir certificação INMETRO, de 

acordo com o estabelecido na 
Portaria nº 35, de 05 de fevereiro 
de 2021.  

CONSTITUINTES E DIMENSÕES – 
Módulo: Estrutura metálica em 

formato de "U" invertido para 
sustentação das cabeceiras e das 
grades laterais, confeccionada em 

tubo de aço carbono, secção 
circular de 1 1/4", em chapa 16 

(1,5mm), com curvas nos cantos 
superiores. Barras horizontais 
superiores, distantes das 

cabeceiras, de modo que estas se 
configurem como alças para 

condução do modulo. Raio de 

LBS 20 R$ 2.900,00 R$ 58.000,00 
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curvatura do tubo de 100mm 

(+ou- 5mm) considerando o eixo 

do tubo. Estrutura do estrado em 

tubos de aço carbono, secção 

retangular com dimensões de 40 x 

20mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Base do modulo (estrado) em 

chapa inteiriça de MDP, com 

espessura de 18mm, revestida nas 

duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP 

na cor BRANCA. Topos 

encabeçados em todo perímetro 

com fita de bordo de 2mm, com 

acabamento superficial liso, 

atóxica, na mesma cor e 

tonalidade do laminado. A face 

superior da base do berço deve 

receber marcação, permanente e 

indelével, com as dimensões 

nominais do colchão a ser 

utilizado. Sistema de regulagem de 

altura do estrado por meio de 

parafusos M6 e porcas soldadas 

internamente no topo dos tubos 

da estrutura do estrado. Serão 

admitidas soluções de porcas 

metálicas co-injetadas em buchas 

de polipropileno alojadas 

internamente aos tubos do quadro 

do estrado, desde que garantida a 

fixação adequada dos 

componentes. Ajuste do estrado 

em altura em no mínimo três (03) 

posições, somente por meio de 

ferramentas. Grades laterais fixas 

verticais e horizontais 

confeccionadas em MDP, com 

espessura de 18mm, revestidas 

nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, 

texturizado na cor BRANCA. Topos 

encabeçados em todo perímetro 

(inclusive nas aberturas), com fita 

de bordo de 2mm, com 

acabamento superficial liso, 

atóxica, na mesma cor e 

tonalidade do laminado. Arestas 

usinadas configurando 

acabamento arredondado. Cinco 

(05) aberturas com dimensões 

espaçadas conforme os requisitos 
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da norma ABNT NBR 15860 (parte 

1). Cabeceiras em MDP, em 

formato retangular, espessura de 

18mm, revestidas nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP texturizado, na cor 

BRANCA. Topos encabeçados em 

todo perímetro com fita de bordo 

de 2mm, com acabamento 

superficial liso, atóxica, na mesma 

cor e tonalidade do laminado. 

Arestas usinadas configurando 

acabamento arredondado. Quatro 

rodízios de duplo giro e rodas 

duplas com freio total, com as 

seguintes características: 

Capacidade de carga de 100 kg 

(por rodízio); Garfo fabricado em 

poliamida 6, com rolamentos de 

esferas de dupla blindagem no 

cabeçote de giro; Espiga dotada de 

rosca métrica e sistema de rosca 

M12; Freio total com travamento 

do giro do cabeçote e da roda; 

Rodas duplas, de 100mm de 

diâmetro, fabricadas em borracha 

termoplástica com dureza 80 

Shore A e com núcleo e calotas em 

poliamida 6; Banda de rodagem na 

cor CINZA; Garfo, pedal do freio e 

calota na cor LARANJA; Fixação 

dos rodízios às estruturas 

metálicas, por meio de porcas 

internas aos tubos. Estas porcas 

podem ser soldadas em chapas 

soldadas na parte interna dos 

tubos. Serão admitidas soluções 

de porcas metálicas co-injetadas 

em buchas de polipropileno 

alojadas internamente aos tubos, 

desde que garantida a fixação 

adequada dos componentes. 

Fixação das grades e cabeceiras à 

estrutura metálica, através de 

porcas cilíndricas M6 e parafusos 

Allen. Elementos metálicos 

pintados com tinta em pó, 

eletrostática, hibrida Epóxi/ 

Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, 

polimerizada em estufa 

3.8 NICHO PARA TROCA  LBS 4 R$ 3.100,00 R$ 12.400,00 
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Nicho para troca composto de 02 

portas e vão central com duas 

prateleiras. Dimensionais totais: 

850 mm de altura, 1350 mm de 

largura e 600mm de 

profundidade. Confeccionado em 

MDP revestido em ambas as faces 

com laminado melamínico de 

baixa pressão (BP) na cor branca, a 

espessura do tampo, laterais, 

fundos, portas, base, prateleiras 

(01 prateleira) por vão de 18 mm. 

O acabamento deverá ser com fita 

de borda em PVC, colada pelo 

sistema “hot melt”, com espessura 
mínima de 1,00 mm ~ 2,00 mm 

das bordas de 18 mm. Duas portas 

de abrir, com dobradiças em 

Zamac, abertura de 90°, com 

ajuste vertical e horizontal através 

de parafusos. Fechadura com 

travamento simultâneo superior, 

com 02 (duas) chaves dobráveis e 

segredo único para travamento 

das portas, com puxadores 

Zamack cromado. Fixação do 

nicho deverá ser através de 

parafusos minifix e reforçado com 

buchas de nylon. Estrutura 

metálica na dimensão de 

20x40x0,90mm. Base (requadro) 

confeccionada em tubo de aço 

SAE 1010/1020 cortada em ½ 

esquadria, dotada de sapatas 

niveladoras antiderrapantes 

confeccionadas em polipropileno 

injetado e haste metálica com 

regulagem através de rosca. Corpo 

do nicho fixado a estrutura através 

de parafusos M6 e buchas 

metálicas M6x13mm. Parte 

superior deve possui colchonete 

em espuma lamina com densidade 

28, medindo 40 x 1200 X 570 mm, 

com base MDP de 15 mm de 

espessura, com revestimento em 

couro ecológico impermeável. 

Deve possuir suporte de papel em 

rolo fixo em uma das laterais, 

sendo 02 peças em formato de L, 

em chapa de aço com espessura 

mínima de 1,5mm, sendo cada 
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peça com 3 pontos de fixação no 

armário por parafusos de rosca 

m6 ou m8, parafusado com bucha 

americana no armário, medindo 

50 x 50 x 102. Suporte central do 

rolo com 569 mm em barra rocada 

com manipulo em 1 das 

extremidades. Tolerância nas 

medidas de +/- 5 %. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES 

 
3.1. Fornecer os produtos contratados obedecendo às especificações discriminadas no 

Termo de Referência, edital e Ata de Registro de Preços nº 008/2023. 

 

3.2. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento. 

 

3.3. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante a operação de transporte de carga. 

 

3.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências nos 

pontos de instalações; 

 

3.5. Entregar os equipamentos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 

sendo novo e de primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e 

legislação pertinente, e prazo de validade. 

 

3.6. Todos os equipamentos devem vir acompanhados dos respectivos manuais técnico-

operacionais, redigidos em português e apresentando certificado de garantia do 

fabricante. 

 

3.7. Manter, durante todo período de entrega, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas no Edital. 

 

3.8. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando 

necessário, sem ônus ao CISMEL e ao Município de Mauá da Serra, durante o período 

de garantia. 

 

3.9. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora contratados, desde 

os salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, que venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato. 
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3.10. Atender por aventura toda ou qualquer solicitação que venha a ser solicitada pela 

CONTRATANTE e seus representantes locais (pontos de instalação). 

 

3.11. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial 

envolvido nos bens e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou 

reclamações, de modo a assegurar através do CISMEL como representante dos ENTES 

CONSORCIADOS plena utilização dos bens adquiridos ou respectiva indenização. 

 

3.12. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da licitante vencedora ou de quem em seu nome agir. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. Dirimir quaisquer dúvidas que a empresa Contratada vier a solicitar. 

 

4.2. Providenciar acesso aos colaboradores da empresa CONTRATADA nos pontos de 

instalação do objeto do edital, quando contratado. 

 

4.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Edital. 

 

4.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens e serviços entregues, 

somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel 

e correta dos bens ou de parte da entrega a que se referirem. 

 

4.5. Rejeitar no todo ou em parte, o bem que a contratada vencedora entregar fora das 

especificações. 

 

4.6. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali 

formuladas.  

 

4.7. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DO CONTRATO 
 

5.1. O(s) contrato(s) decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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5.3. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

5.4. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. Constatada a necessidade da entrega dos objetos, o órgão gerenciador ou ente 

participante, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho/ordem de serviço em 

nome do licitante, relacionando-se os objetos pretendidos e suas quantidades, bem 

como o respectivo preço conforme registrado em ata. 

 

6.2. A entrega dos objetos deverá ser realizada no local indicado, durante o horário 

normal de expediente de segunda a sexta-feira (das 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h30min), sendo que a licitante deverá arcar com todas as despesas de 

transporte. 

 

6.3. Os serviços serão prestados no município de Mauá da Serra, que regularmente 

integra o Consórcio CISMEL e adere a Ata de Registro de Preços originária, e na sede da 

contratada quando necessário.  

 

6.4. Cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas e executar o objeto deste Contrato, em 

total conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, Edital e seus 

anexos. 

 

6.5. Providenciar a aprovação, pelos poderes competentes ou companhias 

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos 

serviços contratados e as devidas anotações e registros de responsabilidade técnica 

junto aos órgãos competentes. 

 

6.6. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado – com 

exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza, 

sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, material, mão-

de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a 

obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade. 

 

6.7. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas, equipamentos 

e maquinários necessários à perfeita execução do objeto de que trata o presente 

Contrato. 
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6.8. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 
 
6.9. Garantir a qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos 
produtos, bem como a observação às normas técnicas. 
 
6.10.  Assumir perante o Contratante a responsabilidade por todos os serviços 
realizados/objetos entregues. 
 
6.11.  Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as 
respectivas especificações. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento do objeto desta licitação será realizado em até 30 (trinta) dias após   a 
execução dos serviços, acompanhados das respectivas notas fiscais, mediante depósito 
bancário na conta informada pela contratada. 
 
7.2. A vencedora do certame deverá encaminhar XML e NFe para o e-mail 
compras@mauadaserra.pr.gov.br, devendo ainda, apresentar as certidões (FGTS, 
TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade, para que o 
pagamento seja realizado. 
 
7.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 
 

7.4. Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
7.5. Os custos dos serviços resultantes da presente licitação serão cobertos com recurso 
próprios dos entes consorciados e órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador ou participante promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.2.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte: 

 

a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

8.3.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

8.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 

9.1. Os contratos poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 

 

9.1.1. Pelo órgão gerenciador ou participante quando for por ela julgado que 

o fornecedor esteja definitiva ou temporariamente impossibilitado de 

cumprir as exigências da licitação que deu origem ao contrato ou pela não 

observância das normas legais; 

 

9.1.2. Pelo Fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 

demonstrar que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de 

cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelo Consórcio, nos 

termos legais; 

 

9.1.3. Por relevante interesse do órgão gerenciador ou participante, 

devidamente justificado; 

 

9.1.4. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições de 

mercado. 
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9.2. Enquanto perdurar a suspensão ou cancelamento dos preços, poderão ser 
realizadas novas licitações para os serviços constantes do registro de preços. 

 
9.3. De acordo com a legislação em vigor, em especial Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/02. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das sanções administrativas nas etapas 
que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual 
incumbe aos ENTES PARTICIPANTES a respectiva competência.  
 

10.1.2. O Órgão Gerenciador aplicará as penalidades quando celebrar o 
contrato com fornecedor. 

 
10.2. Quando a contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais serão aplicadas as penalidades, cumulativas ou não, conforme o caso. 
 
10.3. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei nº 10.520/02 e Decreto Federal nº 3.555/00: 
 

10.3.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com os Entes Participantes/ Órgão Gerenciador, por uma razão 
não superior a 05 (cinco) anos. 

 
10.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com os Entes 
Participantes/ Órgão Gerenciador enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 
10.3.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

 
10.3.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor do produto não entregue dentro do 
prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 
30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não 
mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 

 
10.3.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não 
entregue – observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se 

72

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Junho de 2024  Edição Nº:  2644

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/06/2024 às 22:29:34

                            72 / 75



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 
 
 

                           

 
 

dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que 
caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.4. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do 
produto, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à 
empresa quando da decisão dos Entes Participantes/ Órgão Gerenciador, se cabíveis os 
argumentos apresentados. 
 
10.5. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 
 
10.6. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. Os pagamentos resultantes desta Licitação correrão por conta dos ENTES 
PARTICIPANTES e ÓRGÃO GERENCIADOR dos recursos provenientes da seguinte 
Dotação Orçamentária do município de Mauá da Serra:  
 
10.001.12.361.0014.2055 - Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 
Red. 771 - Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências Especiais 
Red. 481 - Fonte 1103 - Educação/5% sobre Transferências Constitucionais 
Red. 482 - Fonte 1104 - Educação/25 % sobre Impostos. 
 
10.001.12.365.0016.2067 - Manutenção da Educação Infantil - Creche 
4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 
Red. 772 - Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências Especiais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Para eficácia do presente contrato sua validade se dará após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial desta Administração pública e na página eletrônica: 
https://mauadaserra.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. O Contratado deverá se manter, enquanto vigorar o registro de preços e o contrato 
em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023. 
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13.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços 

previstos no objeto desta ata. 

 

13.3. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 

interessado. 

 

13.4. Faz parte integrante deste contrato, aplicando sê-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital de Pregão Eletrônico nº 006/2023, a Nota de Empenho com os termos aditados e 

a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

13.5. As questões oriundas deste contrato e do procedimento licitatório que a procedeu, 

serão dirimidas no Foro da Comarca de Marilândia do Sul-PR, esgotadas as vias 

administrativas. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Mauá da Serra/PR, 18 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________ 

HERMES WICTHOFF 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

WPB COM. SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA. 

CNPJ: 28.610.644/0001-10 

Contratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________________ 

Nome:WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA 
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CPF: 091.133.729-63 

 

 

__________________________________ 

Nome:FELIPE ALCANTARA FRANÇA 

CPF: 083.121.119-99 
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